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OFÍCIO Nº 633/2024-GP/DL Em, 12 de Março de 2024

Aos Familiares do Senhor
JESONIAS MEDEIROS PINHEIRO
Nesta

N
Comunicamos-lhe que o Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em

Sessão Ordinária realizada no dia 11 de Março de 2024, aprovou a MOÇÃODE PESAR

Nº 049/2024, de autoria do ilustre Vereador da Câmara Municipal de Santarém
GERLANDE CASTRO - PSB. Para conhecimento do teor, encaminhamos cópias em

anexo.

Atenciosamente

VANESSAa MOTA AGUIAR
Diretora Legislativo


